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[bookmark: _Hlk112137158]PROJETO DE LEI Nº......... DE ......DE..............DE 2022.

	
	


	
	[bookmark: _GoBack]ALTERA O ANEXO I, E IV DA LEI Nº 456, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2005,  ALTERADA PELA LEI Nº. 959/2010, 1.231/2011,1.626/2014, 2.216/2019, 2.291/2019 QUE:  “DISPÕE SOBRE O PISO SALARIAL DAS CARREIRAS DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, AGENTES DE ENDEMIAS – ESF , E AGENTES RURAL DE SAÚDE”, NOS TERMOS DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº. 120, DE 05 DE MAIO DE 2022, QUE ACRESCENTA OS §§ 7º, 8º, 9º, 10 E 11 AO ART. 198 DA CF/88,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
L E I. 
Art. 1º Fica alterado o anexo I, e IV da Lei nº 456, de 7 de novembro de 2005,  alterada pelas Leis nºs. 959/2010, 1.231/2011,1.626/2014, 2.216/2019, 2.291/2019 que dispõe sobre o piso salarial das carreiras dos Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Endemias – ESF , e Agentes Rural da Saúde, nos termos da Emenda constitucional nº. 120, de 05 de maio de 2022, que acrescenta os §§ 7º, 8º, 9º, 10 e 11 ao Art. 198 da CF/88,  que  passam a vigorar conforme o Anexo I, e IV  desta Lei. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias prevista no orçamento de 2022, podendo abrir crédito suplementar se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2022.
Gabinete da Prefeita, Paço Municipal
Chupinguaia (RO), 23 de agosto de 2022
________________________
SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO
Prefeita Municipal


ANEXO I
Lei municipal nº. 456/2005
COMPOSIÇÃO DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
A partir da vigência desta Lei Complementar fica alteado a Composição dos Grupos Ocupacionais, conforme I, desta Lei.

	GRUPO OCUPACIONAL :
	CARGOS

	    Grupo Ocupacional
Apoio Operacional Diversos
        ASD 500 

	AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ESF
AGENTE DE ENDEMIAS 
AGENT E RURAL DE SAÚDE



.

















ANEXO IV
Lei Municipal nº. 456/2005
TABELA DE VALORES SALARIAL DOS GRUPOS OCUPACIONAIS
A partir da vigência desta Lei Complementar, fica alterada a Composição dos Grupos Ocupacionais, modificadas pelas Leis, 959/2010 1.231/2011, 1.626/2014 e 2.216/2019,Lei 2.291/2019  da Lei Municipal 045/97, 456/2005.
	GRUPOS OCUPACIONAIS
	CLASSE
	R E F E R E N C I A S – Exercício 2019

	
	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII
	IX
	X

	APOIO OPERACIONAL E DIVERSOS
	.
	..............
	..............
	..............
	.............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............

	
	D
	1.250,00
	1.287,50
	1.326,13
	1.365,91
	1.406,89
	1.449,09
	1.492,57
	1.537,34
	1.583,46
	1.630,97

	GRUPOS OCUPACIONAIS
	CLASSE
	R E F E R E N C I A S – Exercício 2020

	
	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII
	IX
	X

	APOIO OPERACIONAL E DIVERSOS
	.
	..............
	..............
	..............
	.............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............

	
	D
	1.400,00
	1.442,00
	1.485,26
	1.529,82
	1.575,71
	1.622,98
	1.671,67
	1.721,82
	1.773,48
	1826,68

	GRUPOS OCUPACIONAIS
	CLASSE
	R E F E R E N C I A S – Exercício 2021

	
	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII
	IX
	X

	APOIO OPERACIONAL E DIVERSOS
	
	..............
	..............
	..............
	.............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	D
	1.550,00
	1.596,50
	1.644,40
	1.693,73
	1.744,54
	1.796,87
	1.850,78
	1.906,30
	1.963,49
	2.022,40

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	GRUPOS OCUPACIONAIS
	CLASSE
	R E F E R E N C I A S – Exercício 2022

	
	
	I
	II
	III
	IV
	V
	VI
	VII
	VIII
	IX
	X

	APOIO OPERACIONAL E DIVERSOS
	.
	..............
	..............
	..............
	.............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............
	..............

	
	D
	2.424,00
	2.496,72
	2.571,62
	2.648,77
	2.728,23
	2.810,08
	2.894,38
	2.981,21
	3.070,65
	3.162,77






Mensagem nº.23/2022.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente
ANTONIO FRANCISCO BERTOZI 
Senhores Vereadores.

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº.22/2022, que: “define piso municipal dos agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes comunitários de endemias (ACE), em conformidade com a emenda constitucional nº 120/2022”.

Os agentes comunitários de saúde (ACS) e agentes comunitários de endemias (ACE) de receberão, a partir de agosto, reajuste do piso nacional. Nesta quarta-feira (20), a Câmara Municipal de Xanxerê, aprovou o projeto de lei que define piso municipal desses servidores, em conformidade com a emenda constitucional nº 120/2022. Com a proposta aprovada, eles terão um aumento de aproximadamente R$ 506,00.

Considerando, esse projeto representa um avanço para a valorização do trabalho desses profissionais. Por muito tempo eles lutaram por esta readequação salarial e só agora está sendo feito justiça", declarou o chefe do poder legislativo Sidinei Mesnerovicz. 
Considerando, que a emenda aprovada retroage o pagamento a data de sua publicação  que estabeleceu o novo piso.

Considrrando, fazer cumprir a lei, garantindo o piso salarial aos agentes comunitários de saúde e de endemias de Chupinguaia, representa a valorização da categoria e o reconhecimento da importância do trabalho realizado por eles.

Considerando,  trazer mais dignidade e de contribuir para um melhor desenvolvimento do trabalho dos agentes, que são profissionais que estão diariamente junto da população.

Ante o exposto, é a presente Mensagem que acompanha o Projeto de Lei, sendo que contamos com o apoio e sensibilidade dos nobres vereadores para a aprovação do mesmo, renovando nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente.
Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Chupinguaia (RO), 23 de agosto de 2022.
   ________________________                        	                                                                      _______________________
SHEILA FLAVIA ANSELMO MOSSO                                                                                                                         TARLEI CRISTIAN DE LIMA                                                                             
  Prefeita Municipal                           		                                                                     Secretário Municipal de Saúde	

 ______________________                             
Idione Teresinha Pizzato
  Procuradora Geral
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